IOMA_T Superintendéncia da Imprensa
Oficial do Estado de Mato Grosso

Suprrinks in da Imprensa (ficial
do Istado de Ylabs Grosso

DECRETO 1.148, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Introduz alteracées no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n® 2.212, de 20 de margo de 2014, e di outras
providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATOD GROSSO, no uso das atribuicdes que |he s3o conferidas pelo artigo &6, inciso 1ll, da
Constituicdo Estadual, e

CONSIDERANDD a necessidade de se atualizar a legislacgo tributaria mato-grossense em decorréncia da edicdo do Convénio
ICMS 49, de 25 de abril de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 26 de abril de 2017, ratificado pelo Ato Declaratdrio
n® 7/2017, de 26 de abril de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 27 de abril de 2017:

DECRETA:

Art. 1° Ficam substituidos os textos dos preceitos adiante relacionados, para atualizar os respectivos termos finais do prazo de
vigéncia para 31 de outubro de 2017, bem como a referéncia ao Convénio gue os determinou, conferindo-lhes a redacao
assinalada, conforme segue:

Dispositivo Substituir por:

“§ 3F°Este beneficio wvigorara atée 31 de outubro de 2017. (cf Convénio ICMS

I-  AnexolV, art, 52, § 3°
exolV, art. 32,8 3% 45 0017)."

“§ 2°Este beneficio wigorara até 31 de outubro de 2017. (cf Convénio ICMS

- AnexolV, art, 54, § 2°
49/2017)."

Anexo IV, art. 115, §"§ 9°Este beneficio vigorara até 31 de outubro de 2017. (cf Convénio ICMS

I -
9 49/2017)."

Anexo IV, art. 137, §°§ 3°Este beneficio wvigorara até 31 de outubro de 2017. (cf Convénio ICMS
3* 48/2017)."

“g§ T Este beneficio vigorard até 31 de outubro de 2017. (cf Convénio ICMS

V- AnexoV, art. 30,5 7°
49/2017)."

“§ 2% Este beneficio vigorara até 31 de outubro de 2017. {cf Convénio ICMS

VI - AnexoV, art. 31, § 2°
49/2017)."

“§ T°Este beneficio wigorara até 31 de outubro de 2017. (cf Convénio ICMS

VIl - Anexo V, art. 43, § 7°
EXO V. @ 77 49p2017).

“f T°Este beneficio vigorara até 31 de outubro de 2017. {cf Convénio ICMS

VIl - Anexo VI, art. 14, § 7°
exoVl art. 14,8 7% yo2017)."

Art. 2° Fica alterado o artigo 861 das disposigoes permanentes do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n® 2.212, de
20 de marco de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redacdo:

“Art. B61 O disposto nesta secao produzira efeitos até 30 de setembro de 2019, (cf. clausula sétima do Convénio ICMS 26/2009
cfc o Convénio ICMS 49/2017)."

Art. 3° Ficam tambeém substituidos os textos dos preceitos adiante relacionados, para atualizar os respectivos termos finais do
prazo de vigéncia para 30 de setembro de 2019, bem como a referéncia ao Convénio gue os determinou, conferindo-lhes a
redacdo assinalada, conforme segue:
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Anexo IV, art. 6°, §"§ 2°0 beneficio previsto neste artigo produzira efeitos até 30 de setembro de 2019. {cf
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Convénio ICMS 49/2017)."

"% 8° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019, (cff Convénio ICMS 49/2017)."

"& 3° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019. {cf Convénio ICMS 49/2017)."

“§ 4 Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019, {cf. Convénio ICMS 49/2017)."

"Paragrafe Onico Este beneficio vigorard até 30 de setembro de 2019. (cf. Convénlo ICMS
49/2017)."

"§ 2° Este beneficio vigorard até 30 de setembro de 2019, {cf. Convénio ICMS 49/2017)."

"& 3° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019, (cf Convénio ICMS 49/2017)."

"& 2° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019. {cf Convénio ICMS 49/2017)."

“g 2° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019, {cf. Convénio ICMS 49/2017)."

"§ 2° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019, {cf Convénio ICMS 49/2017)."

"§ 2° Este beneficio vigorard até 30 de setembro de 2019, {cf. Convénio ICMS 49/2017)."

“§ 5° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019.(cf. Convénio ICMS 49/2017).7

Anexo IV, art. 26, "Paragrafo dnico Este beneficio vigorard até 30 de setembro de 2019. {ef. Convénio ICMS
paraqgrafo dnico

49/2017)."

Anexo IV, art. 28, "Paragrafe dnico Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019. (ef. Convénio ICMS
paragrafo dnico

Anexo IV, art. 29, §

2'0

Anexo IV, art. 30, §

49/2017)."

"§ 2° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019, {cf Convénio ICMS 49/2017)."

"§ 3° Este beneficio vigorard até 30 de setembro de 2019, {cf. Convénio ICMS 49/2017)."
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An IV, art. 35, ot L -
X\ - re ‘ 5 "§ 2° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019. (cf. Convénio ICMS 49/2017)1."

2'0

Anexo IV, art. 36, §

Xx- o,

"§ 2° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019.(cf. Convénio ICMS 48/2017)."

AnexolV, art. 38, "Paragrafo Unico Este beneficio vigorard até 30 de setembro de 2019.cf Convénio ICMS

Xx -
paragrafo dnico 49/2017)."

Xl - AnexolV, art. 45, "Paragrafo Onico Este beneficio vigorard até 30 de setembro de 2019.cf. Convénio ICMS
paraqgrafo dnico 49/2017)."
AR I, art. 47 . : .

- ERe IV * 8 ug 50 Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019.(cf. Convénio ICMS 49/2017)."

XXl - AnexolV, art. 48, § "§ 5° O beneficio previsto neste artigo vigorara até 30 de setembro de 2019, (cf. Convénio ICMS
5° 49/2017)."
An IV, art. 49 . ‘ .

XXV - o I * 8 ug 59 Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019.(cf. Convénio ICMS 49/2017)."
An IV, art. 53 . ‘ .

HEW - 58 =R ' “& 5% Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019.(cf. Convénio ICMS 45/2017)."

O - AnexolV, art. &4, "Paragrafo Onico Este beneficio vigorard até 30 de setembro de 2019.cf. Convénio ICMS
paraqgrafo dnico 49/2017)."

SO - Anexo IV, art. 67, § "§ 6° O beneficio previsto neste artigo vigorara até 30 de setembro de 2019. {cf. Convénio ICMS
6° 49/2017)."
An IV, art. 69, o x i s

X - 2o =0 ' s "& 7° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019, (cf Convénio ICMS 49/2017)."
An I\, art. 80, S . -

XX - 98 =re ' g "& 2° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019. {cf Convénio ICMS 49/2017)."

XK - Anexo IV, art. 84, § “§ 2° O beneficio previsto neste artigo vigerara até 30 de setembro de 2019, {cf. Convénio ICMS
2* 49/2017)."
An I, art. 87, " ‘ P

XXXI - 15““ : 5 «g 15 Este beneficio vigorar4 até 30 de setembro de 2019. (cf. Convénio ICMS 49/2017)."
An I\, art. 90, o : -

XXX - 30 e ‘ 5 "§ 3° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019. (cf. Convénio ICMS 49/2017)."
An IV, art. 91, o x i s

kI - 30 =0 ' s "& 3° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019, (cf Convénio ICMS 49/2017)."

An IV, art. 92, P . -
XXV - 4° =re ' g "& 4° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019. {cf Convénio ICMS 49/2017)."



XEEW - Anexo IV, art. 105, »g 4° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019. {cf. Convénio ICMS 49/2017)."
§4°

An IV, art. 106 L
XHHW| § 3!.:xu $ " "% 3° Este beneficio vigorara ate 30 de setembro de 2019, {cf. Convénio ICMS 49/2017)."

XXM Anexo IV, art. 107

i 5 3° " "g 3° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019, (cf. Convénio ICMS 49/2017)."

XXV Anexo IV, art. 112, "Pardgrafe  dnico Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019. (ef. Convénlo ICMS
- paragrafo dnico 48/2017)."

Anexo IV, art. 119

XXX “§12 " "% 12 Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019. (cf. Convénio ICMS 49/2017)."
An IV, art. 122, er i 5

XL - 5 ;xu . "& 2° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019. {cf Convénio ICMS 49/2017)."
An IV, art. 136 P i -

XLI - =re . " "g 5% Este beneficio vigorara ate 30 de setembro de 2019, {cf. Convénio ICMS 49/2017)."

§5°

An v, art. 5° . ; -
XL - =ra 3 "§ 3" Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019, (cf. Convénio ICMS 49/20171."

3'0

Anexo W, art. 25, §"§ 3° O beneficio previsto neste artigo vigorara até 30 de setembro de 2019, {cf. Convénio ICMS

XL -
3* 49/2017)."
Anexo V, art, 27, § “§ 5° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019 ou até a vigéncia da Lei (federal) n®

KLIV - 58 "7 T 710485, de 3 de julho de 2002, caso esta seja revogada antes daquela data. (cf. Convénio ICMS

43/2017)."

AnexoV, art. 28, . ‘ .

XLV - T:'E © 5 "§ 7° Este beneficio vigorara ate 30 de setembro de 2019.(cf. Convénio ICMS 458/2017)."
AnexoV, art. 29 .

XLVI - 5:‘3 o * § u5 5° Este beneficio vigorar4 até 30 de setembro de 2019.(cf. Convénio ICMS 49/2017)."

KLVIL - Anexo V, art. 48, § "§ 4° O beneficio previsto neste artigo vigorara até 30 de setembro de 2019. (cf. Convénio ICMS
4* 49/2017)."

KL‘I.I'III-AHEHG V,oart. 49, §"§ 2°0 beneficio previsto neste artigo produzird efeitos até 30 de setembro de 2019, (cf
2° Convénio ICM5 49/2017)."

XLIX - Anexo W, art, 58, § "§ 3° O disposto neste artige produzirad efeitos até 30 de setembro de 2019. (cf. Convénio ICMS
3* 43/2017)."
An W L. 67, - . -

L- 5o ERO LA 5 "& 5° Este beneficio vigorara até 30 de setembro de 2019. {cf Convénio ICMS 49/2017)."

L - Anexo XV, art. 14, “§ 4° O beneficio previsto neste artigo vigorara até 30 de setembro de 2019. {cf. Convénio ICMS
§4° 49/2017)."

Ll - Anexo XV, art. 15, "§ 4° O beneficio previsto neste artigo vigorara até 30 de setembro de 2019. (cf. Convénio ICMS

49/2017)."



54~
Anexo XV, art. 16, “§ 5° O beneficio previsto neste artigo vigorara até 30 de setembro de 2019. {cf. Convénio ICMS
Lt §5° 49/2017)."

LIV - Anexo XV, art. 17, "§ 5° O beneficio previsto neste artigo vigorara até 30 de setembro de 2019, (cf. Convénio ICMS
g5 43/2017)."

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicag&o, produzindo efeitos a partir de 27 de abril de 2017.

Art. 5° Revogam-se as disposicdes em contrario.

Palacio Palaguas, em Cuiaba - MT, 15 de agosto de 2017, 196° da Independéncia & 129° da Republica.

Superintendéncia da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso
Rua ]ilie Demingos de Campos - Centro Politico Administrative | CEP 78050-970 | Cuiaba, MT

[ Codigo de autenticacdo: 28bcdes58 ]

Consulte a autenticidade do cddige acima emhttps:/homoloeg.iomat.mt.gov.brflegislacac/diario_cficial/consultar
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